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Michell Przepiorka Vieira, pelo Conselheiro Jorge Henrique de 
Campos Junior e pela Conselheira Catarina Rosa Rodrigues.

Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 104.038.0023-3 EXERCÍCIO 2019 NL 01 : 

Manter
INTIMAÇÃO: Ficam as partes INTIMADAS, nos termos 

do art. 50, §5º da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei 14.256 de 29 de dezembro de 
2006 e pela Lei 15.690, de 15 de abril de 2013, para eventual 
interposição, nos termos do art. 49 da Lei 14.107 de 12 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 15.690, de 15 
de abril 2013, de RECURSO DE REVISÃO no prazo de 15 dias 
a contar desta publicação (artigos 28 e 43 da Lei 14.107 de 12 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 15.690, de 
15 de abril 2013).

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL - 

SUREM
PORTARIA SF/SUREM nº 45, de 10 de agosto de 2020.
Designa Auditor-Fiscal Tributário Municipal para a execução 

de atividade enquadrada no subitem 2.1 da Tabela Anexa I da 
Portaria Conjunta SF/SMG nº 09, de 05 de novembro de 2015.?

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor-Fiscal Tributário Municipal – 

AFTM Felipe Nogueira Torrano da Silva, R.F. nº 816.771-1, 
lotado no Núcleo de Inteligência Fiscal - NINFI, exclusivamente 
cumprindo a jornada de trabalho em regime interno, para 
realizar as atividades de assessoria técnica à Coordenadora do 
Núcleo de Inteligência Fiscal.

Art. 2º A atividade descrita no artigo 1º não permite aferi-
ção por critérios objetivos, enquadrando-se, por conseguinte, no 
inciso I do art. 9º-B da Portaria Conjunta SF/SMG nº 03, de 27 
de maio de 2015, alterada pela Portaria SF/SG n° 09, de 05 de 
novembro de 2019.

Art. 3º Para fins de cálculo da Gratificação da Produtivida-
de Fiscal, a contribuição individual do servidor designado nos 
termos do artigo 1º será apurada pela pontuação prevista no 
subitem 2.1 da Tabela Anexa I da Portaria Conjunta SF/SMG nº 
09, de 05 de novembro de 2015.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 01/07/2020.

PORTARIA SF/SUREM nº 46, de 10 de agosto de 2020.
Altera as Portarias SF/SUREM nº 76, de 03 de dezembro de 

2018, e nº 78, de 21 de dezembro de 2018.?
CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 59.567, de 

29 de junho de 2020, que alterou parcialmente a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda,

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º O "caput" do artigo 1º da Portaria SF/SUREM nº 

76, de 03 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Os Auditores-Fiscais Tributários Municipais – AFTM 
lotados na Divisão de Julgamento – DIJUL, na Divisão de 
Imunidades e Isenções – DIMIS e na Divisão de Restituições, 
Compensações e Regimes Especiais – DIREC, unidades subor-
dinadas ao Departamento de Tributação e Julgamento – DEJUG, 
deverão, para fins de cumprimento da meta individual de pro-
dutividade, identificar no Sistema de Produtividade Fiscal – SPF 
exclusivamente o número do expediente analisado de maneira 
conclusiva.

..............................................” (NR)
Art. 2º Os incisos II e III do artigo 1º da Portaria SF/SUREM 

nº 78, de 21 de dezembro de 2018, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º ..............................................
II - Relativamente aos expedientes cuja análise conclusiva é 

de competência da Divisão de Imunidades e Isenções – DIMIS:
..............................................
e) (revogada);
f) (revogada);
..............................................
i) (revogada);
III - Relativamente aos expedientes cuja análise conclusiva 

é de competência da Divisão de Restituições, Compensações e 
Regimes Especiais – DIREC:

..............................................
d) 60 (sessenta) processos referentes ao indeferimento de 

opção pelo regime especial unificado de arrecadação de tribu-
tos e contribuições devidos pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte – Simples Nacional;

e) 60 (sessenta) expedientes conclusivos referentes a re-
querimentos de enquadramento, alteração cadastral ou desen-
quadramento do regime especial de recolhimento do ISS das 
Sociedades Uniprofissionais;

f) (revogado)
..............................................” (NR) 
Art. 3º Ficam revogadas as alíneas "e", "f" e "i" do inciso 

II e a alínea “f” do inciso III, todos do artigo 1º da Portaria SF/
SUREM nº 78, de 2018.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos a 30 de junho de 2020.

ORDEM INTERNA SF/SUREM nº 02, de 10 de agosto 
de 2020

Disciplina o restabelecimento dos parcelamentos rompidos 
e demais providências após a declaração de estado de calami-
dade pública para enfrentamento da pandemia decorrente do 
coronavírus.

O SUBSECRETÁRIO SUBSTITUTO DA RECEITA MUNICI-
PAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no "caput" e no parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 17.403, 
de 17 de julho de 2020,

RESOLVE:
1. Esta ordem interna disciplina o restabelecimento dos 

parcelamentos administrativos tributários rompidos e demais 
providências após a declaração de estado de calamidade pú-
blica no Município de São Paulo pelo Decreto nº 59.291, de 
20 de março de 2020, e reconhecida no âmbito do Estado de 
São Paulo pelo Decreto Legislativo Estadual nº 2.494, de 30 de 
março de 2020.

2. Para fins de restabelecimento dos parcelamentos re-
lativos aos Programas de Parcelamento Incentivados – PPIs, 
em todas as suas edições, ao Programa de Regularização de 
Débitos – PRD e ao Parcelamento Administrativo de Débitos Tri-
butários – PAT que tenham sido rompidos por inadimplemento 
após o início da situação de calamidade pública, utilizar-se-á 
como referência a data de rompimento oficial constante do 
extrato detalhado disponibilizado pela Administração Tributária 
aos optantes dos respectivos parcelamentos.

3. Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, fica 
suspensa a contagem dos prazos de inadimplemento para fins 
de exclusão dos sujeitos passivos participantes dos parcela-
mentos que se enquadrem no artigo 3º da lei 17.403 de 17 de 
julho de 2020.

4. O sujeito passivo referido no item 3 com recolhimen-
tos em atraso poderá adimplir qualquer parcela não paga, 
independentemente da data de vencimento, acrescida de seus 
consectários legais, conforme a legislação de regência do res-
pectivo programa.

5. Esta ordem interna entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – SÃO MATEUS
SEI: 6016.2019/0072169-8
PORTARIA Nº 262 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor Regional de Educação da Diretoria de Educação 

de São Mateus, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública 
a relação dos servidores em Estágio Probatório e seus respecti-
vos membros Relatores, constituída pela Portaria nº 56/20, de 
22/01/2020, publicada no DOC de 04/02/2020, pág. 10, referen-
te a EMEF VINÍCIUS DE MORAES,

RESOLVE:
ART. 1º INCLUIR, na relatoria de Maria Elza Araujo 786.127.3/2, os seguintes servidores:
Almir Ernesto da Silva 849.554.8/1 14/11/2018
Ana Lúcia Casagrande de Oliveira Gonçalves 844.327.1/1 06/09/2017
Aurilene Alves Rodrigues Moura 711.545.8/3 16/05/2017
Iraci Aparecida da Silva Barbosa 838.768.1/1 14/03/2017
Eduardo Santiago de Morais 849.515.7/1 26/06/2018
ART. 2º INCLUIR, na relatoria de Rejani Perasolo 691.198.6/1, os seguintes servidores:
Amanda Dela Rosa Passaia 813.833.8/2 07/08/2018
Camila Rosa da Silva 844.856.6/1 06/10/2017
Danielle Barbosa Pereira 838.872.5/1 21/03/2017
Josefina Vettone 845.149.4/1 04/12/2017
Kiara Lisley Alves de Sousa Quirino 845.354.3/1 19/10/2017

ART. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 56/20.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – SÃO MATEUS
SEI: 6016.2019/0072834-0
PORTARIA Nº 263 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor Regional de Educação da Diretoria de Educação 

de São Mateus, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública 
a relação dos servidores em Estágio Probatório e seus respecti-
vos membros Relatores, constituída pela Portaria nº 356/19, de 
04/12/2019, publicada no DOC de 06/12/2019, pág. 41, referen-
te a EMEF IMPERATRIZ DONA AMÉLIA,

RESOLVE:
ART. 1º INCLUIR, na relatoria de 
Ricardo Alexandre Xavier da Silva 797.033.1/2, os seguintes servidores:
Daniela Querobina de Jesus 842.600.7/1 07/08/2017
Eliseu de Morais Coelho 844.042.5/2 10/08/2018
Lucas Broly dos Santos 846.217.8/1 18/01/2018
Robson José Mabelini 850.105.0/1 06/07/2018

ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 356/19.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – SÃO MATEUS
SEI: 6016.2019/0071769-0
PORTARIA Nº 264 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor Regional de Educação da Diretoria de Educação 

de São Mateus, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública 
a relação dos servidores em Estágio Probatório e seus respecti-
vos membros Relatores, constituída pela Portaria nº 364/19, de 
04/12/2019, publicada no DOC de 06/12/2019, pág. 42, referen-
te a EMEF PROFº RIVADÁVIA MARQUES JUNIOR,

RESOLVE:
ART. 1º INCLUIR, na relatoria de Linalva Sarmento Eloi 645.679.1/2, os seguintes servidores:
Elizangela Maria dos Santos 782.042.9/4 07/03/2019
Monica Sousa Rinco de Oliveira 857.354.9/1 26/03/2019
Vania Cecilia Pires Brito Cardoso 851.518.2/1 14/09/2018
ART. 2º INCLUIR, na relatoria de Elaine Maria Alves Ferreira 813.135.0/1, os seguintes servidores:
Aniello Giovanni Carroccia 790.845.8/2 03/04/2018
Andreia Pereira Ferreira 812.457.4/1 08/10/2019
Claudia Torres de Moraes 728.490.0/4 12/09/2018
Fatima Aparecida Reis 853.586.8/1 09/11/2018
Vivian Stefani Rodrigues de Amorim 848.356.6/1 04/05/2018

ART. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 364/19.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – SÃO MATEUS
SEI: 6016.2019/0070857-8
PORTARIA Nº 265 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor Regional de Educação da Diretoria de Educação 

de São Mateus, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública 
a relação dos servidores em Estágio Probatório e seus respecti-
vos membros Relatores, constituída pela Portaria nº 35/20, de 
13/01/2020, publicada no DOC de 16/01/2020, pág. 29, referen-
te a EMEI NINI DUARTE,

RESOLVE:
ART. 1º INCLUIR, na relatoria de 
Patricia Oliveira Duarte Alcantara 727.975.2/2, os seguintes servidores:
Daniela Batista de Souza da Silva 711.939.9/4 21/08/2017
Filis da Silva Pereira 775.151.6/2 30/03/2017

ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 35/20.

 PORTARIA Nº 01 DE 05/08/2020 - 
6016.2020/0064332-0

O Diretor de Escola do CEU EMEI Professor Roque Spencer 
Maciel de Barros, no uso de suas atribuições legais e, com 
fundamento no Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei 
nº 13.519/03 e o disposto no Decreto Municipal nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão de Apuração Prelimi-

nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretariada pelo último:

- Ana Paula de Almeida, R.F. nº 740.099-3/1;
- Regina Célia Cordeiro Andrade, R.F. nº 712.976-9/1;
- Pedro André Trajano da Silva., R.F. nº 818.622-7/1
Art. 2º – A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao con-
tido no P.A. nº 6016.2020/0064332-0, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 FAZENDA
 CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

 RECURSOS JULGADOS
Recurso Ordinário 6017.2019/0061960-0
Recorrente: SEBASTIANA DE MELO OLIVEIRA 
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 104.038.0023-

3 EXERCÍCIO 2019 NL 01 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2019/0061960-0
IPTU. PEDIDO DE ALTERAÇÃO PARA USO RESINDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE PROVAS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2019/0061960-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 3ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Conselheira 
Luciana Salzani (Vice-Presidente e Relatora), subscrito pela 
Conselheira Fátima Pacheco Haidar, pela Conselheira Ana He-
loisa Carmona Ocana dos Santos (Presidente), pelo Conselheiro 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 6016.2017/0034132-8 - PORTARIA Nº 120, DE 
10 DE AGOSTO DE 2020.

A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29, de 
17/10/19 e do que consta do PA nº 6016.2017/0034132-8, e 
CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto Munici-
pal nº 57.575/16;

RESOLVE:
Art. 1º - A AÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 

CNPJ: 53.494.894/0001-80, situada na Rua Daniel Mongolo, 99 
– Itaquera - São Paulo/SP - CEP:08250-580, , tem seu credencia-
mento renovado, nos termos do artigo 18 da Instrução Normati-
va SME nº 29/2019, com a Secretaria Municipal de Educação de 
São Paulo/Diretoria Regional de Educação Itaquera, concedido 
pela Portaria nº 137/17 DOC de 31/08/2017.

Art. 2º - O recredenciamento de que trata esta Portaria 
comprova que a Organização detém condições para a prestação 
de serviços de Educação Infantil.

Art. 3º - Para fins de comprovação da renovação do cre-
denciamento, a Diretoria Regional de Educação Itaquera emi-
tirá novo “Certificado de Credenciamento Educacional” que 
reabilitará a Organização para a celebração de parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das normas 
específicas em vigor.

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 3(três) anos podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização parceira for denunciada por inadim-

plência.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2019/0070928-0

6016.2019/0070967-1 PORTARIA Nº 230 (CEEP) 
DE AGOSTO DE 2020

A Diretora Regional de Educação do Butantã no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de pros-
seguir os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório 
– CEEP, constituída pela Portaria nº 107/2019, publicada no 
DOC de 26/10/2019, página 59, referente a EMEF Luiz Eduardo 
Matarazzo

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Kelly Berchelle Diniz RF 741.363.7/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Kayth da Costa Maia Comparini 879.158.9/1 13/02/2020.

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 190/2019, publicada no DOC de 14/11//2019, página 
48 e e portaria n°126 publicada no DOC de 12/05/2020 pag 8.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 6016.2019/0093152-8
SEI: 6016.2019/0068944-1
PORTARIA Nº 259 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor Regional de Educação da Diretoria de Educação 

de São Mateus, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade ao Decreto nº 57.817/2017, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da CEEP, consti-
tuída pela Portaria nº 264/19, de 03/12/2019, publicado no DOC 
de 04/12/2019, página 60, referente ao CEI JARDIM COLONIAL,

RESOLVE:
ART. 1º EXCLUIR, da Comissão Especial de Estágio Probató-

rio – CEEP, o seguinte servidor:
Margareth Ernandes da Silva 745.386.8/1 Pei/Assistente de Diretor de Escola
Roseli Maria Doretto 682.617.7/1 Pei

ART. 2º INCLUIR, na Comissão Especial de Estágio Probató-
rio – CEEP, o seguinte servidor:
Maria Noemia Ferreira Figueiredo 771.178.6/1 Pei/Assistente de Diretor de Escola
Margareth Ernandes da Silva 745.386.8/1 Pei

ART. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 264/19.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – SÃO MATEUS
SEI: 6016.2019/0075383-2
PORTARIA Nº 260 DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor Regional de Educação da Diretoria de Educação 

de São Mateus, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade ao Decreto nº 57.817/2017, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da CEEP, consti-
tuída pela Portaria nº 332/19, de 03/12/2019, publicado no DOC 
de 04/12/2019, página 63, referente a EMEF PROFª VIRGÍNIA 
LORISA ZEITOUNIAN CAMARGO,

RESOLVE:
ART. 1º EXCLUIR, da Comissão Especial de Estágio Probató-

rio – CEEP, o seguinte servidor:
Edjania Nunes da Conceição 772.643.1/1 Professor de Ensino Fundamental II e Médio

ART. 2º INCLUIR, na Comissão Especial de Estágio Probató-
rio – CEEP, o seguinte servidor:
Wilson Roberto Cattozatto 748.732.1/1 Professor de Ensino Fundamental II e Médio

ART. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 332/19.

6016.2019/0093170-6
SEI: 6016.2019/0070471-8 - PORTARIA Nº 261 DE 10 DE 

AGOSTO DE 2020
O Diretor Regional de Educação da Diretoria de Educação 

de São Mateus, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública 
a relação dos servidores em Estágio Probatório e seus respecti-
vos membros Relatores, constituída pela Portaria nº 384/19, de 
10/12/2019, publicada no DOC de 12/12/2019, pág. 25, referen-
te a EMEF FORTE DOS REIS MAGOS,

RESOLVE:
ART. 1º INCLUIR, na relatoria de Debora Silva Cesar 792.580.8/1, os seguintes servidores:
Wellington Gomes de Assis 774.970.8/3 25/07/2020
Luzinete Souza Silva 814.765.5/3 02/01/2021
Jefte Rodrigues do Nascimento 850.064.9/1 16/07/2021
ART. 2º INCLUIR, na relatoria de José Ari de Oliveira Júnior 819.002.0/1, o seguinte servidor:
Alexandre de Lucca 846.896.6/1 08/01/2021

ART. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 384/19.

III – Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

6016.2020/0067519-1 - PORTARIA Nº 143, DE 
07 DE AGOSTO DE 2020.

A Diretora Regional de Educação Freguesia/Brasilândia, no 
uso de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto nº 43.233/03

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência da 
primeira nomeada e secretaria da última:

Denise Politano da Silva Asnar – R.F. 793.782-2/1;
Rosangela de Lucia Hernani – R.F. 744.124-5/1.
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
P.A. nº 6016.2020/0067519-1,devendo apresentar o relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 dias.

III – Para cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITU-
BA/JARAGUÁ.

6016.2020/0063658-7 - PORTARIA Nº 197, DE 
07 DE AGOSTO DE 2020.

O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Instrução Normativa SME nº 29/19 e do 
que consta do SEI 6016.2020/0063658-7, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art.1º O GRUPO ASSISTENCIAL EMMANUEL, CNPJ: 

61.057.246/0001-94, situado na Rua Benedito Costa, nº 125 - 
CEP. 02941-070 - Jardim Cidade Pirituba - São Paulo - SP, fica 
credenciado, nos termos da Instrução Normativa SME nº 29/19, 
com a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, por meio 
da Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá;

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil;

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento 
efetuado, a Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá 
emitirá “Certificado de Credenciamento Educacional” que 
habilitará a Organização para a celebração de parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das normas 
específicas em vigor;

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da Sociedade Civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração 
denunciado unilateralmente pela Administração por irregulari-
dades em seu cumprimento, quando não atendidas às exigên-
cias na prestação de contas final.

Art. 6º Em face da parceria em vigor por meio do Termo 
de Colaboração, com validade até 03/01/2023, e consoante o 
artigo 18 da Instrução Normativa SME nº 29/19, a instituição 
poderá apresentar os documentos citados nos incisos VI e VII 
do artigo 2° da referida Instrução, por ocasião da renovação do 
Termo de colaboração.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2020/0064761-9 - PORTARIA Nº 162, DE 
07 DE AGOSTO DE 2020

O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 
legais conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 29, de 
17/10/2019 e do que consta do SEI 6016.2020/0064761-9, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MUNDO ENCANTA-

DO, CNPJ: 08.827.445/0001-51, situada na Rua Dr. Piragibe, 
nº 370, Jd. Penha, CEP: 03738-040, São Paulo, tem seu creden-
ciamento renovado, nos termos do artigo 18 da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA nº 29/19, com a Secretaria Municipal de Educação 
de São Paulo/Diretoria Regional de Educação PENHA, concedido 
pela Portaria nº 183/17, DOC de 30/08/2017,p.19.

Art. 2º O recredenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º Para fins de comprovação da renovação do creden-
ciamento, a Diretoria Regional de Educação Penha emitirá novo 
“Certificado de Credenciamento Educacional” que reabilitará 
a Organização para a celebração de parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação, na conformidade das normas específi-
cas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização parceira com esta Pasta for denunciada 

por inadimplência.
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 6016.2017/0015111-1 - PORTARIA Nº 163, DE 
10 DE AGOSTO DE 2020

A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18 
com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Instrução 
Normativa SME nº 9/19 e do que consta do Processo nº 2017-
0.081.685-0, expede a presente Portaria:

Art. 1º A autorização de funcionamento concedida por 
meio da Portaria DRE PE nº 47/15, DOC de 10/06/15, alterada 
pela Portaria DRE PE nº 68/17, DOC de 20/05/17 e pela Portaria 
DRE PE nº 76/19, DOC de 07/05/19, ao CENTRO EDUCACIONAL 
E CULTURAL LEÃO XIII, localizado na Rua da Mooca, nº 4775 
- Bairro: Mooca, SP/SP, deixa de ter caráter provisório à vista 
da apresentação do documento expedido pela Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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